
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a 
empresa POSITIVA ASSESSORIA, CONTABIL, 
SERVfÇ<5S ADM. E PROJETOS - ME e o profissional 
MARCOS _MIZAEL MOURA DE SOUZA, para o que nele 
se declara 

CONTRATANTE: POSITIVA ASSSES.SORIA CONTABIL, SERVIÇOS ADM. E 
PROJETOS - ME, com sede na Rua. ,Tv. LuLs..Bolim 134, centro, Carifiaçu/CE, inscrita 
sob. CNPJ Nº 42.703.110/0001-60, dJ~~ntUe~tacja, neste ato pelo sr. Manoel 
Saraiva Neto, brasileiro, casaa~Q070140@1B~· ~SP-CE, C.P.F Nº. 
042.301.143-03, residente e d.º. !Jl1élÍ.diiiÍ'éÍé ô na.Rua. Tv,·Luis Rolí~:f ce.ntro Caririaçu/CE tf .?'. . ··,, ' ' 
C0NTRATAl.;)0: MARCO~' 1,'1112.AEL MOURA DE sou~ \\sileiro, solteiro, 
Administrador de Empresas&RA/ÇE 14566 e C.P.F Nº. 042.'às~b2io6, residente e 
domiciliado na Rua Dom Aluisio Lors(i:heidé~ãc;i.d0sé:wdl.lazeiro do Norte/CE, 

As partes 9cimà identifica~~~ijli~·1,1s ij •. ~ado: ~. r;,r,esente contrato de 
prestação de serviço e Assés_Spri I t . • • • ,~ ej~láusulas seguintes e 
pelas condições descritas no~Rres t.ejLJI · !,'~;Ui.! 

~t.½t~.:;.~~} t \ i\ ~;1 

CLÁUStJLA PRIMEIRA - OBJETO D'CY"COIIITR:ifTO----
\'• i,:;~ /J N 

1.1 - O presente instrumeJ\.o~ como objeto a prestação de s~.ii;:q? em assessoria e 
consultoria Administrativa iEll.~vor da POSITIVA A~S ES'S0RIA CONTABIL, 
SERVIÇOS ADM. E PROJE1'G.~. J::ME com al;>rangêrÍci '~tÍministração Pública, 
sendo, em sua vigência, o contrata, "~~!!..~. r regularizado no Conselho 
Regional de Administração CRA/CE, o ena.;d dnsiderado extinto o presente 
instrumento. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FORMA E NATUREZA DOS SERVIÇOS 

2.1 - Os serviços contratados ef)v9lve~o todos os atos necessários de Assessoria 
administrativa de interesse do CON'TRATANTE, tendo em vista os s~rviços especificados 
na clausula primeira. 

CLAÚSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAê;ÕES DO CONTRATADO 

3.1 - Acompanhar todos os atos relacionados com os serviços de assessoria e consyJtciria 
em administração, executando as tarefas necessárias para solução de problemàs, d 
forma preventiva e paliativa. 



Yeas111ar.t 
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3.2-. Obedecer às instruções da CONTRATANTE, sobre os termos do.;'s:;ôer:\àç(ls-1;a serem 
prestados aos seus clientes 

3.3 - prestar informações à contratante, sempre que ésta lhe solicitar, informando sobre 
a execução de seus serviços e demais detalhes 'sõbre éxec_uçãõ dé suas atividades. 

3.4 - não revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem como informações sobre os 
clientes da CONTRATANTE. 

3.5 - Efetuar viagens sempre que necessário para realização dos atos de assessoria que 
se fizer necessário. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS Ol:l~IGAÇ: ~~ANTE 

. - e,etuar o pagamento e ac0 abelec1do noi,m en~,contrato. 41 , d E~~ 
// ,~ 

4.2 - fornecer ao CONT~'i~ O, logos o_s doct1mentos nece. ár1,.~s ao bom e fiel 
cumprimento do presente Jiórdato, quando solicitado. ~- 'I 

4.3 - Fornecer para o CONTRATÃôà, "éopias 8ô~·êontrâtos efetivamente realizados, 
quando solicitados. ~; • 

4.4 - A CONTRATANTE sá'i~ri~@@.íl:f[~tY1i~i~ _pelo CONTRATADO, 
quando das via9sens descritâs no~t'e~~~Wa~ausl~~ce1rk,pbr via aérea ou terrestre, 
d~scje.gye previamente autorizada-e.fflediai:ite.ai,,rese1=1tação+<:le,nota fiscal dds gastos. 

CLAÚSULA QUINTA - DO~ 111orµR1~s . . . . 1!i i 
5.1 - Pelos serviços contra C(i)NTRATANT_E pagar: . NTRATADO os 
seguintes honorários. 

a) Honorários mensais, pelo Administradõr:-

b) Na cobrança de visitas técnicas R$200,00. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGSNCIA CONTRATUAL 

6.1 - O presente terá vigência por prazo de·36 (trinta e seis) mes~s, contados a partir do 
momento da celebraçãc;>, renovando-se o contrato a1,1fomaticamente pelo mesmo período, 
porem, havendo interesse em sua rescisão, a parte interessada notificará a parte contraria, ~ 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 



Ye11111vaiii 
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1e;---.:....._f!t4>'1o 

7.1 - Qualquer das partes poderá rescil)dir unilateralmente, de pleno direito o presente 
cont~to: . a qualquer tel'!1po, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extra1ud1c1al, sem que assista a outra parte-qualquer direito a reclamação ou indenização 
des~e que comunicado 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvando o pagamento de 
serviços prestados. 

7.2 - o presE:nte contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes casos, 
sem que assista à contratada direito a qualquer tipo de indenização, ressarcimento ou 
multa, por mais especial que seja: 

a) por insolvência , impetração ou solicitação de concordata ou falência da contratada; 

b) Deixar de cumprir a contratante ou~o~~fflratatl~J~r das cláusulas dispostas no 
presente instrumento; ., ~.~ .. ~ . ""~~ 

A 1."r "':::.•~"', c) Por motivos de força ma~o/,-9" · "-;; ~~ 

7.3 - A· rescisão ao pr;§s,., e instrumento d~ CQntrato, não e ~~e os direitos e 
obrigações que as partes tenham.E':llti:a,si.p..wi .. C!l~r&eito.s, 

! CLAÚSULA OITAVA - DO-~tWi~º~1'~Pi 

8. 1 - O pagamento, pelo CONTFf,M,~ '!PJ . · JEiverá ser efetuado; 
\ i-..·~oR.1~\ .c'i t,,. 

.~)., Etr.,.gjnheiro oµ equivalente, nD"'1alor-eeri;espoi:urleRte-ao .. pactuado na letra'""a''; da 
clát!sula terceira, até o 1 ~~~. do mês subseqüente. /JJJ 
b) Na hipótese das alíneas 1~'i,~•.• "' "",-ld" e "e",da cli;iusula quinta~· fi «5'°'rizada a retenção 
pelo CdNTRATADO dos valõ\~ue lhe couberem, ou ca ·ifo o pagamento pelo 
devedor para o CONTRA TANTÉ~½4'1,')-~~y 

~~~· 
8.1.1 - O não cumprimento das obrigâções-f'~evistas na clausula 8ª, na data dos 
respectivos vencimentes, importará em multa>de 10% (dez por cento), juros de 1% (um por 
cento) ao mês, assim como a atualização.do valor total devido pela UFIR (unidade fiscal 
de referencia), .qualquer outro índice quê venha a ser adotado pelo governo para sua 
substituição, sem prejuízo das demais disposições contratuais. 

Parágrafo único' - Este contrato não revôga·ném altera qualquer dispósição contratual 
prevista em outros firmados entre as partes. 

CLAÚSULA NONA - DOS PREPOSTOS DO CONTRATADO 

9.1 - O CONTRATADO poderá se fazer sàbstituir por administrador de empre!ja e/ou 
estagiário a ele vinculados e por ele indicados, não héivend_o, enfretanto1,,qualquer 
vi~culação direta e pagamento de honorários aos prepostos, pelo,COIIITRATJ,NTl§_ .• or ~-

···- ------~□e-o-GQW.1:RATAºOfor sub~titu[~pm-~~~~. , 

ats'd~'r~mbél~S;P. .. ~-~ .·· · 
'4, W' "' ~ ,,,·.• "" . 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BÔNUS SUCUMàENCiAIS 

10.1 - Os honorários de sucumbência serão repassados lntegralmente ao Administrador 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA,COÍIISllT:U}ÇÃO DO TERMO 

Por·estarem assim, justos-e acerta!:19s, firmam· p presente ini;truriiento·de contrato, em 
duas vias dê igual teor e forma, juntamêoté com á assinatura de dúas téstemunhas, para 
único efeitc,. 

l'iílanoel Saraiva Neto 
POSITIVA ASSESS. CONTABIL 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. Nome*4-~~~~~~~:!;l'=-\,-4::il!,~*::_..::..._º 
CPF:Nº. _.\.l~!.....:!~~..:i..::'-""~~=~--

LUP!A•DE OLIVEIR~ YSIOIO 

(EM:6,8'j[FEiÍ.441[SE1,6811Ft:e,3,IJIFRS,341ílSS:,34rT:10,60] 
~ \ VALIDO SfiMENTE ®M SELO bE AUJlilr_)ClOAD ~ 

\ \ ! ' 

"" * 

~w 
.. ,1~566 

~°iffl 


